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ESTADo Do PARATxÁ

conarssÃo DEJUSTTÇI e nrioaçÃo

P^RIICEII N" 277, de 2017.
ara

I'ITOJI''I'O DE DECRE'I'O I,IIGISI,AI'IVO N" ].0 I)E 2OL7

I'ROI'ONIIN'ÍE: Gugu Bueno/PR - Rômulo Quintino/PSl - Celso Dal Mollin/Plt - Olavo Santos/PHS - Pedro

Sampaio/PSDB

ItELÂ'l OR: Damasceno J únior/PSDC

EMEN'IA: Dispõe sobre a licença ao Exmo. Senhot Prefeito Leonaldo Paranhos para ausentât do Município na forma

que especíFtca.

t 1\ltEcl1tt t,lrvo túvgt.

r - FUNDAMnNTIçÃo E voTo Do RELAToR

Compete à Comissào de Justiça e Redação opinat sobre os âspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O presente Projeto de Decreto Legislauvo no 10 de 2017 tem a finalidade de astortzar a licença ao Senhot

Prefeito pârâ âusentâr-se do Município, e, caso haja necessidade, ausentar-se do País, no período de 16 de janeiro de

201,8 a L6 de fevereiro de 2018. De acordo com a jusuficauva os motivos são de otdem pessoal.

Em conformidade com o artigo 29 inciso X da Lei Organica destc município "Ii da competência exclus iva da

Câmara, c indelegável, além de outras atribuições - X awtorizar o Ptefeito â ausentat-se do Município por mais

de quinze dias ou do País, por qualquet tempo". Tarnbém o artigo 55 da Lci Otgânica Municipal cumulado com o

artigo 108, I do Regimento Intetno autorizarn a solicitaçào do Prefeito fcita por lncnsâgcrrr, de ausentar-se do N{unicípio

no período já mencionado.

Portanto, após avaliar a rratéria como Relator, nos teffios dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 caput, ambos do

Regimento Interno, nào vcrifico impedimentos constittrcionais, legais e técnicos a ttarnitaçào do projeto, dcste modo,

manifesto o lrreLr voto FÂVOIúVEL.
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II- voro oe courssÃo

A Corrrissão de Jusuça e lledaçào por meio dos seus Veteadores acompanl-ram o voto do Eminente Rclator e

opinam pelo Voto nrfVOlúVEL ao projeto de I-ei.

Pedro Sam

Presidente/Rclator Mcmbro

É o Parecer. Sala das Comissôes Permanentes.

Cascavel, 13 de Dezembro de 2017.
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